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DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2721/2022, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 
Dispõe sobre fixação da Taxa 
Suplementar da Contribuição do 
Município de Macau/RN, e dá 
providencias correlatas. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
MACAU, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições 
legais; 
 
CONSIDERANDO que o Inciso “III” do 
Artigo nº 55, da Lei Municipal nº 
1.367/2022, de 23 de junho de 2022, 
determina que deverá haver 
cobrança de Taxa Suplementar, da 
Contribuição Previdenciária 

Patronal, a ser fixada mediante 
Decreto Municipal, para fins de 
amortização de déficit atuarial; 
 
CONSIDERANDO que a Avaliação 
Atuarial Anual 2022, datado de 01 de 
junho de 2022, verificou a existência 
de déficit atuarial; 
 
DECRETA:  
 
Art. 1º - Fica fixada a Taxa 
Suplementar, da Contribuição 
Previdenciária Patronal, prevista no 
Inciso “III” do Artigo nº 55, da Lei 
Municipal nº 1.367/2022, de 23 de 
junho de 2022, no percentual de 
7,74% (sete inteiros e setenta e 
quatro centésimos por cento). 
Parágrafo único: O percentual 
disposto no caput deste artigo, 

ficará vigente até que seja 
confeccionada nova Avaliação 
Atuarial. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
25 de novembro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal 

 
PORTARIAS 
 
 
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1157/2022, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022. 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, em 
pleno atendimento ao disposto nos 
artigos n.º 51, inciso II e 57 a 61, da 
Lei nº 700, de 12 de abril de 1994, e 
no Decreto nº 2.559/2022, de 10 de 
fevereiro de 2022,  
 
CONSIDERANDO, a necessidade do 
deslocamento de Servidores 
Municipais desta Municipalidade, 
com objetivo de tratar de assuntos 
inerentes desta administração 
Municipal,  
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - CONCEDER ao(a) servidor(a) 
Eulália Maria Barbosa Neta, CPF: 
030.540.074-64 – matrícula nº 
016632-3, ocupante do cargo em 
comissão de Coordenadora do 
Programa Criança Feliz – CC5, 
desempenhando suas atividades na 
Secretaria Municipal do Trabalho, 
Habitação e Assistência Social, 05  
(cinco) diária no valor unitário de R$ 
200,00 (duzentos reais),  totalizando 
o valor de  R$ 1.000,00 (Hum mil 
reais), para fazer face às despesas 
com locomoção e estadia na cidade 
de Natal/RN, conforme a seguir: 
 
Objeto/Justificativa: Justificamos 
que o propósito das 05 (cinco) diárias 
tem como finalidade participar do 
Curso “Metodologia no Cuidado no 
Desenvolvimento da Criança (CDC), 
especifico para profissionais que 
atuam no Programa Criança Feliz, 
que será realizada nos dias 28 de 
novembro de 2022 a 02 de dezembro 
de 2022, no Praiamar Hotel, 
localizado na Rua Francisco Gurgel, 
33, Ponta Negra. 
 
Local de destino: Natal/RN. 
 
Art. 2º - AUTORIZAR, a Secretaria 
Municipal de Administração e 
Finanças a efetuar o pagamento da 
05 (cinco) diárias de que trata o Art. 
1º da presente portaria. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 
 
Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
25 de novembro de 2022. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
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